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I – RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA 

 

A Instituição recorre do Parecer n.º 445/97 contrário ao prosseguimento do 

processo de autorização para funcionamento do curso de Administração de 

Empresas, apresentando modificações ao projeto original. 

Ora, em grau de recurso cabe apenas contestação com argumento e 

esclarecimentos adicionais motivo por que recomendo o seu indeferimento. 
 

 

Brasília-DF, 28 de janeiro de 1999. 
 

 

Conselheira Silke Weber – Relatora 
 

II – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o voto da Relatora. 

Plenário, 28 de janeiro de 1999. 

 

 

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente  


